PROJETO DE LEI Nº 013, de 02 de março de 2005

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI Nº 2.990/92 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


CARLOS ALBERTO A. CANOVA, Prefeito do Município de Três Passos, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe confere o Artigo 87, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica acrescentado o parágrafo 3º, no artigo 55, da Lei nº 2.990/92, que terá a seguinte redação:

“§ 3º: Haverá um sistema de compensação de horas extraordinárias realizadas pelos servidores, cuja regulamentação se dará através de Decreto Municipal”.

Art. 2º O artigo 109, da Lei Municipal nº 2.990/92, passará a ter a seguinte redação: 

“Art. 109: A concessão e o gozo das férias será em um período, entretanto, a critério da administração, em caso excepcional, será concedida em dois períodos, nunca inferior a 10 (dez) dias, com o recebimento proporcional ao período gozado.

§ 1º: A administração Municipal poderá, por interesse público, convocar o servidor, interrompendo o gozo das férias, cujo tempo restante será gozado posteriormente.

§ 2º: Os professores somente gozarão férias durante o período do recesso escolar.

Art. 3º O artigo 207, da Lei Municipal nº 2.990/92, passará a ter a seguinte redação:

“Art. 207: Além do vencimento do cargo, integram o cálculo do provento:

I - ..............

II – O adicional noturno e o adicional pelo exercício de atividade em condições penosas, insalubres e perigosas, observada a proporcionalidade de contribuição para o Instituto da Previdência dos Servidores públicos de Três Passos.
 III – A gratificação de função prevista em lei, observada a proporcionalidade de contribuição para o Instituto da Previdência dos Servidores Públicos de Três Passos.

IV – ...........

Art. 4º O artigo 213 e 214 da Lei Municipal nº 2.990/92, passarão a ter a seguinte redação:
“Art. 213: Será concedida ao servidor licença para tratamento de saúde, a pedido ou de ofício, com base em laudo médico, sem prejuízo de seu vencimento, excluído as gratificações adicionais previstas nos incisos II, III, V e VI do artigo 79 desta lei”.

Parágrafo único: O servidor deverá apresentar o laudo médico no prazo improrrogável de 5 (cinco) dias, sob pena de desconto na remuneração dos dias excedentes.

Art. 214: As licenças para tratamento de saúde com prazo superior a 10 (dez) dias, somente poderão ser concedidas quando firmado por médico-perito oficial do município, devidamente designado para a função.

Parágrafo único: As prorrogações dos períodos de licenças somente serão aceitas mediante laudo do médico-perito oficial do município.

Art. 5º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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Aos 02 dias do mês de março de 2005.

CARLOS ALBERTO A. CANOVA

Prefeito Municipal
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Projeto de Lei N° 013/05

O presente projeto de lei tem por objetivo regulamentar o gozo de férias dos servidores municipais, ou seja, possibilitará que em casos excepcionais, o funcionário poderá gozar férias em dois períodos, desde que não seja inferior a dez dias. Atualmente a legislação determina que o gozo de férias somente se dará por um único período de 30 dias. A alteração visa resguardar o interesse público. Com relação às férias dos servidores, o município pretende implantar o sistema de compensação, com a implantação do chamado “banco de horas”, o qual terá folga no horário normal para compensar as horas extras.


A alteração que refere a aposentadoria dos servidores há necessidade de regulamentar a questão das gratificações de insalubridade, periculosidade e penosidade, além das gratificações por função. Ocorre que atualmente não há desconto previdenciário sobre essas parcelas, assim, quando o servidor se aposenta, o IPSTP não inclui nos proventos, deixando que os cofres municipais arquem com os valores referentes a essas gratificações. Com a alteração, os servidores quando se aposentarem receberam seus proventos integralmente pelo IPSTP.


Referentemente as licenças médicas, serão implantadas um serviço oficial para deliberar sobre as licenças, ou seja, um médico especializado em medicina do trabalho é quem deve definir o período de afastamento do servidor, semelhante as normas adotadas pelo Estado do Rio Grande do Sul.



Certos da aprovação do presente Projeto de Lei, subscrevo-me

CARLOS ALBERTO A. CANOVA

Prefeito Municipal
